[bookmark: _GoBack]0SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 034/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA R.G.E. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.

Aos 10 (dez) dias do mês de Dezembro de dois mil e quinze (2015), no Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, foi celebrado o presente Termo Aditivo, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, inscrito no CNPJ/MF nº 03.238.987/0001-75, sito na Rua Guaíra nº 777, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, denominado de CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a empresa R.G.E. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 17.610.034/0001-09, estabelecida na Rua Vereador Tio Otávio, nº 1563, Bairro Centro, CEP. 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada por sua representante legal a Sra. ADRIANA ESPÍNDOLA BENÍCIO, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1220125-1 SSP/MT e do CPF nº 689.294.711-53, residente e domiciliada na cidade de Marcelândia/MT, de comum acordo resolvem aditar e ajustar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem suprimir o calor mencionado na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo de Execução de Obra nº 034/2014, que tem como o objeto o seguinte:

· Contratação no Regime de Empreitada por Preço Global, de Empresa Especializada para Execução de Obra, para Construção da Casa do índio em Estrutura Mista de Alvenaria, Concreto Armado e Madeira para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Marcelândia/MT, em conformidade com o Projeto Técnico Executivo que integra o Edital e em atendimento ao convênio nº 050/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO DO VALOR
Fica suprimida da Cláusula Quarta do contrato original, o valor de R$ 13.922,17 (Treze mil, novecentos e vinte e dois reais e dezessete centavos), o qual o valor constante no contrato inicial alcançará a importância final de R$ 166.011,56 (cento e sessenta e seis mil, onze reais e cinquenta e seis centavos), passando este a ser o novo valor contratual, devido a supressão de itens que não foram executados, conforme descrito na planilha em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 65 § 1º da lei federal nº 8.666/93, onde a contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. O aditivo se faz necessário devido a reprogramação na obra, em razão de que houve itens que não foram executados, por tanto a real necessidade de redução do saldo contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CERTIDÕES
Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	Certidão
	Data Emissão
	Data de Validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	16/11/2015
	15/12/2015
	2015111606294650490029

	RFB/PGFN
	10/12/2015
	07/06/2016
	69D9.AF74.DC6E.9B32



CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais Cláusulas do Contrato Original, assinado em 15/08/2014, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Marcelândia/MT, 10 de dezembro de 2015.





_____________________________________________________________
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
ARNOBIO VIEIRA DE ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL






_____________________________________________________________
CONTRATADA: R.G.E. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
ADRIANA ESPÍNDOLA BENICIO
REPRESENTANTE LEGAL



TESTEMUNHAS:





________________________
GRAZIELA RUBIO PERIUS
CPF Nº 976.973.701-15
________________________
ALLINE KESTERING PAVLAK
CPF Nº 072.758.589-40




